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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N.° 10860-000.683/89-24

Smiloclo  01 de dezembro  de m 92	 /CORDÃO N.0201-68.649

Recurso n.°	 84.366

Recorrente	 DARUMA TELECOMUNICAÇÕES E INFORMÁTICA S.A.

Remid a 	 DRF EM TAUBATÉ - SP

PIS/FATURAMENTO - Recolhimento insuficiente por inde-
vida exclusão do valor do ICM na apuração da base de
cálculo da contribuição. Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de

recurso interposto por DARUMA TELECOMUNICAÇÕES E INFORMÁTICA S.A.

ACORDAM os Membros da Primeira Cãmara do Segundo Con-

selho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar provi-

mento ao recurso. Ausentes os Conselheiros DOMINGOS ALEEU COLEN-

CI DA SILVA NETO e HENRIQUE NEVES DA SILVA.

Sala das Sessões, em 01 de dezembro de 1992

ARISTóFAN FONTO RA 	 HOLANDA - Presidente

cãí SANTOS SALOMÃO 01/4. ‘ Z 1<%-"Vlatora

	

*MAlRA SOUZA DA VEIGA	 roc radora-Representante da
Faze da Nacional

VISTA EM SESSÃO DE 26 Will 1993

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros LINO
DE AZEVEDO MESQUITA, SRRGIO GOMES VELLOSO, ANTONIO MARTINS CASTE-
LO BRANCO e SARAH LAFAYETE NOBRE FORMIGA (suplente).

*VISTA em 26/03/93, ao Procurador da Fazenda Nacional, Dr. ARNõ
CAETANO DA SILVA, ex-vi da Portaria PGFN n9 177, DO de 22/03/93.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N.° 10.160-000683/09-2A •
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Recurso rt°: 04.366

Acordão n.°: 201-68.649	 •

Recorrente:

	

DARUMA Thl FCDVIUNICAÇCVES h: INFORMÁTICA S.A.	 -

RE:LATO:RIO

(g emprega foi autuada por recolhimento linsuficjente

da toofbaltnEMqv ao PIS, em ra-zo do haver E, X C AJA:F. dD da base dE, C Ét 1-

culo, indevidamente, a .parcela ::o 5' 	 ac valor do ICM.

Em iffipugnaçás tempestiva, Cle tr., 29/30, alegou chez,

à G CM O 1 hii.nça do que. onovrre com o :ITEL„ nAn cabo a incElusIab do valor'

	

do IC11 na base de calculo da Cooltriloikii.cão ao PIS, eis que trata-se	 .

por Igual de tvail-zul-E) ImubLine), não . cumulativo., Invocou, em geu ta-

V o r !, .',3 ll rispnEillcia 1uciinEo.1„

A decisã'm de primei r O grau foi proferida a 1 : 1s„ 39,

fazendo refer'efcci a a JU1~o de primeiro grau proferido em proces-

so pertine. nte ao Iffiposto deo Renda, cocfirmou a exigChoia tisk-oiti,

ac fiteniameeto de que nIIc há provisAn legal que suporte a pretensVie

da empresa, de excluir da base de cálculo da contribuiçAo, o valor

correspondente? ao ICVL

ri c: 	 A empresa interpffis o n.o MA 5' 0 de fls.

44, no qual afirma tny.tareq-se de- pncesso refloxo, e anexa cópia. de

apelos a' r-' 	 e ntadDS o Eore. gi O Primeiro Conselho de Contribuintes,

1	 secue-
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relacjonados c G ffi OU tras matérias, postulando sejam consideradas- as

razOes ali expendidas como integrantes de sua petição recmiráti

nestes autos.

Fápsterionwnte vieram aos autos os documentos de fls.

6N/121, de CUjo ex aroe. se extrai a iii(n:Psti :Jchg jf:‘ de qualquer vínculo

cofáti 	 entre a materi.a obJeto dos te protámAir IMIVU) e aquela abordada

nos prtR=sos pertinentes ao 1 cil 1 -305 t.0 de Renda a. que se refere a

peçà recumáJal.

if o relatório ..
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Come deTlui do relatado, a lide ora 1:ád pmetida ao :julga-

melYJJ deste Pologiado cinge-se â •xci AISU'o do valor do ISM na apu-

raçao da base de cálculo da c:::ntribuiço ao fj1..M.

A matéria é bem conhct i.da por este ColeçjOmic h, que tem-g2

manifectado rtáiteráda e uniformemente, sempre no sentido de que

não .t•m amparo leg.U. à esclusão pretendida.,

COM efeito, o ISM irregra. o preço, por força d C norma

legal, enquanto que o JPI. ê calculado e lançado sobre o valor des-

se preço, Con havendo como contundir a lischin ,àsa desses tributos.

Porisso im 2 m ..)„ a regra inscrita na lei comanda a exclusão do valor

do IP1, na. apuração da base de cálculo da contribuição ao PIS, ff W.I5

não a exclusàt) do valor do ' ICM.

~sag co p dighs, e na esteira da mansa JurisprudEncia

deste Colegi ad o, nego provim E; n t O 4; o rec IA r 1So.

é	 segue ver 's'o-4.
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•Sada de' Se 'seftde ”	 01 de dezembro de 1992
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